
 

 

 

  

 

 

 

  

    

 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE COLATINA – EXERCÍCIO DE 2022 – REGULAR – 

QUITAÇÃO – DAR CIÊNCIA – ARQUIVAR. 

1. As contas serão julgadas regulares quando expressarem, de 

forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis 

e a legalidade, a legitimidade, a economicidade, a efetividade e 

a razoabilidade dos atos de gestão do responsável, nos termos 

do art. 84, inciso I, da Lei Complementar 621/2012. 

 

O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER: 

1.RELATÓRIO 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual de Ordenador do Fundo 

Municipal de Saúde de Colatina, referente ao exercício financeiro de 2022, sob a 

responsabilidade dos Srs. Michel Fernando Barth e Rogério da Silva Resende. 

O Núcleo de Controle Externo de Contabilidade – NCONTAS elaborou o Relatório 

Técnico RT 292/2023 acompanhado pela Instrução Técnica Conclusiva ITC 

3168/2023, opinando pela regularidade das contas nos exatos termos: 

 

Acórdão 00952/2023-2 - 2ª Câmara

Processo: 02823/2023-2
Classificação: Prestação de Contas Anual de Ordenador
Exercício: 2022
UG: FMS - Fundo Municipal de Saúde de Colatina
Relator: Domingos Augusto Taufner
Responsável: MICHEL FERNANDO BARTH, ROGERIO DA SILVA RESENDE

Conferência em www.tcees.tc.br
Identificador: 58970-D72E6-5E496

1/16

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 58970-D72E6-5E496



ACÓRDÃO TC-952/2023 
Wgs/fbc 

 

 

  

5. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

A Prestação de Contas Anual, ora avaliada, refletiu a atuação 

dos gestores responsáveis, no exercício das funções 

administrativas no Fundo Municipal de Saúde de Colatina. 

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, 

a análise consignada neste Relatório Técnico Contábil teve por 

base as informações apresentadas nas peças e demonstrativos 

contábeis encaminhados pelo gestor responsável, nos termos 

da Instrução Normativa 68/2020. 

Sob o aspecto técnico-contábil, opina-se pelo julgamento 

regular da prestação de contas sob a responsabilidade de 

MICHEL FERNANDO BARTH / ROGERIO DA SILVA 

RESENDE, no exercício de 2022, na forma do artigo 84 da Lei 

Complementar Estadual 621/2012. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em Parecer n° 4274/2023 da 

lavra do Procurador de Contas, Dr. Heron Carlos de Oliveira, anuiu aos argumentos 

fáticos e jurídicos delineados pela Área Técnica, pugnando pelo julgamento regular 

da Prestação de Contas.  

É o sucinto relatório.  

FUNDAMENTAÇÃO 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCEES tem suas competências 

previstas nos artigos 31, § 1º, 71 a 75, da Constituição Federal; nos artigos 71 a 75 

da Constituição Estadual; e na Lei Complementar nº 621/2012 – Lei Orgânica do 

TCEES, de forma que, dentre as competências a ele atribuídas, destaca-se a 

avaliação dos atos de gestão dos ordenadores de despesas e administradores 

públicos em geral, refletido nos resultados da gestão orçamentária, financeira, 

patrimonial e operacional, traduzidos nas contas anuais por ele prestadas, com o 

consequente julgamento pela regularidade, regularidade com ressalvas ou 

irregularidade das contas. 
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Compulsando detidamente os autos, observo que o feito se encontra devidamente 

instruído, considerando o atendimento a todos os trâmites legais e regimentais, bem 

como aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do 

contraditório, havendo, assim, aptidão ao julgamento de mérito. 

1. QUADRO DE PESSOAL 

O esquema à seguir demonstra a evolução do quadro de pessoal no final do exercício 

em análise em comparação com o exercício anterior: 

Tabela 1)Quadro de Pessoal 

Servidores 
Exercício 

Anterior 

Exercício 

Atual 
Var(%) 

Efetivos  389   204 -47,56 

Temporários 214 174 -18,69 

Comissionados   37   35 -5,41 

Agentes Políticos 0 0 - 

Demais Vínculos 336 495 47,32 

Total   976   908 -6,97 

Fonte: CidadES Informações Módulo Folha de Pagamento 

2. FORMALIZAÇÃO 

a.  CUMPRIMENTO DE PRAZO 

A referida Prestação de Contas foi recebida e protocolada nesta Corte de Contas em 

31 de março de 2023 por meio do Sistema CidadES, ou seja, tempestivamente, de 

acordo com o art. 168 da Resolução TCEES nº 261/2013.  

Cumpre ressaltar terem sido analisadas pelo Corpo Técnico desta Corte de Contas as 

peças contábeis integrantes da PCA (Balanço Patrimonial, Balanço Orçamentário, 

Balanço Financeiro e Demonstração das Variações Patrimoniais), apresentadas nos 

moldes da Instrução Normativa TC 28/20131. 

                                                 
1 Disponível em <https://www.tce.es.gov.br/wp-content/uploads/2017/12/028-2013-Composi%C3%A7%C3%A3o-
da-PCA.pdf> 

3/16

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 58970-D72E6-5E496



ACÓRDÃO TC-952/2023 
Wgs/fbc 

 

 

  

b.  ASSINATURA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

Os arquivos que compõem a Prestação de Contas foram assinados 

eletronicamente pelo Gestor responsável por seu encaminhamento, pelo responsável 

técnico pela contabilidade e pelo responsável pelo controle interno, estando em 

conformidade com a norma regente. 

3. GESTÃO PÚBLICA 

a.  ANÁLISE DE CONFORMIDADE CONTÁBIL 

Os pontos de controle avaliados através dos dados disponibilizados pelo sistema 

CidadES tendo sido analisados o Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial e 

Demonstração das Variações Patrimoniais. 

Da Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em relação 

aos restos a pagar não processados (3.1.1);  Análise entre o Balanço Financeiro e o 

Balanço Orçamentário em relação aos restos a pagar processados (3.1.2); Análise 

entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário em relação à receita 

orçamentária (3.1.5); Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço Orçamentário 

em relação à despesa orçamentária (3.1.6); Análise entre o Balanço Financeiro e o 

Balanço Patrimonial em relação ao saldo do exercício anterior da conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa (3.1.7); Análise entre o Balanço Financeiro e o Balanço 

Patrimonial em relação ao saldo do exercício atual da conta Caixa e Equivalentes de 

Caixa (3.1.8); Análise entre a Demonstração das Variações Patrimoniais e o Balanço 

Patrimonial em relação ao resultado patrimonial (3.1.9); e Análise entre os totais dos 

saldos devedores e dos saldos credores (3.1.10), verifica-se a existência de 

conformidade entre os demonstrativos contábeis, de acordo com o método das 

partidas dobradas. 

Quanto à Análise da execução orçamentária na dotação Reserva de Contingência 

informada no Balanço Orçamentário (3.1.3); e Análise de execução orçamentária na 

dotação Reserva do RPPS informada no Balancete da Execução Orçamentária da 

Despesa (3.1.4), verifica-se ausência de execução orçamentária.  

No tocante à Análise da despesa executada em relação à dotação atualizada (3.1.11), 

a despesa empenhada consistiu no montante de R$ 176.416.981,02, sendo que a 

dotação atualizada foi de R$ 184.402.769,66. Evidenciou-se que a execução da 
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despesa em relação à dotação perfez o total de R$ -7.985.788,64, não havendo  

execução orçamentária de despesa em valores superiores à dotação atualizada. 

b.  GESTÃO PATRIMONIAL 

Os elementos do Balanço Patrimonial evoluíram da seguinte forma no decorrer do 

exercício em análise quando comparados com o exercício anterior: 

Tabela 13) Balaço Patrimonial Análise Horizontal 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Especificação 

Exercício 

Anterior 

Exercício 

Atual Var (%) 

ATIVO CIRCULANTE 69.567.896,13 69.912.150,53 0,49 

Caixa e Equivalentes de Caixa 42.470.069,76 38.210.752,48 -10,03 

Créditos a Curto Prazo 346.912,56 346.912,56 0,00 

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 23.543.451,95 27.391.240,19 16,34 

Investimentos e Aplicações Temporárias a 

Curto Prazo 
0,00 0,00 - 

Estoques 3.194.085,22 3.916.232,81 22,61 

Ativo não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00 - 

Ativo Biológico 0,00 0,00 - 

VPD Pagas Antecipadamente 13.376,64 47.012,49 251,45 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 28.543.011,01 29.762.406,78 4,27 

Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00 - 

Investimentos 857.198,91 1.061.486,32 23,83 

Imobilizado 27.678.469,52 28.695.120,46 3,67 

Intangível 7.342,58 5.800,00 -21,01 

Diferido 0,00 0,00 - 

PASSIVO CIRCULANTE 12.134.264,75 13.204.971,59 8,82 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 

Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 
6.132.297,82 5.823.738,93 -5,03 

Empréstimos e Financiamentos a Curto 

Prazo 
0,00 0,00 - 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto 

Prazo 
3.799.066,04 6.283.192,44 65,39 
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Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00 - 

Transferências Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00 - 

Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00 - 

Demais Obrigações a Curto Prazo 2.202.900,89 1.098.040,22 -50,15 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 795.328,22 1.085.484,35 36,48 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 

Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 
0,00 0,00 - 

Empréstimos e Financiamentos a Longo 

Prazo 
0,00 0,00 - 

Fornecedores e Contas a Pagar a Longo 

Prazo 
0,00 0,00 - 

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00 - 

Transferências Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00 - 

Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00 - 

Demais Obrigações a Longo Prazo 795.328,22 1.085.484,35 36,48 

Resultado Diferido 0,00 0,00 - 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 85.181.314,17 85.384.101,37 0,24 

Patrimônio Social/Capital Social 0,00 0,00 - 

Adiantamento para Futuro Aumento de 

Capital 
0,00 0,00 - 

Reservas de Capital 0,00 0,00 - 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00 - 

Reservas de Lucros 0,00 0,00 - 

Demais Reservas 0,00 0,00 - 

Resultados Acumulados 85.181.314,17 85.384.101,37 0,24 

    Resultado do Exercício 32.725.629,21 202.787,20 -99,38 

(-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00 - 

Fonte: Processo TC 02823/2023-2 - Prestação de Contas Anual/2022 - BALPAT 

Da análise da tabela quanto ao item Ativo Circulante, verifica-se diminuição de 

10,03% no Caixa e Equivalentes de Caixa. Quanto ao Ativo Não Circulante, observa-

se aumento de 23,83% dos Investimentos em relação ao exercício anterior.  

6/16

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 58970-D72E6-5E496



ACÓRDÃO TC-952/2023 
Wgs/fbc 

 

 

  

No que tange ao Passivo Circulante, constatou-se aumento de 65,39% na conta 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo, enquanto no Passivo Não Circulante 

houve aumento de 36,48% na conta Demais Obrigações a Longo Prazo. Por outro 

lado, em relação ao Patrimônio Líquido não foram encontradas variações 

significativas. 

O resultado patrimonial nos dois últimos exercícios foi o seguinte: 

Tabela 14) Demonstração das Variações Patrimoniais Análise Horizontal 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS  

AUMENTATIVAS 

Especificação 
Exercício 

Anterior 

Exercício 

Atual 
Var (%) 

Impostos, Taxas e Contribuições de 

Melhoria 
0,00 0,00 - 

Contribuições 0,00 0,00 - 

Exploração e Venda de Bens, Serviços 

e Direitos 
0,00 0,00 - 

Variações Patrimoniais Aumentativas 

Financeiras 
878.174,83 3.514.450,08 300,20 

Transferências e Delegações 

Recebidas 
152.223.490,99 164.980.304,57 8,38 

Valorização e Ganhos com Ativos e 

Desincorporação de Passivos 
2.158.327,99 458.590,22 -78,75 

Outras Variações Patrimoniais 

Aumentativas 
751.902,91 99.778,95 -86,73 

DIMINUTIVAS 

Especificação 
Exercício 

Anterior 

Exercício 

Atual 
Var (%) 

Pessoal e Encargos 31.084.667,52 40.121.114,43 29,07 

Benefícios Previdenciários e 

Assistenciais 
2.200,00 0,00 -100,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de 

Capital Fixo 
87.591.640,15 44.746.813,99 -48,91 
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Variações Patrimoniais Diminutivas 

Financeiras 
347,85 0,00 -100,00 

Transferências e Delegações 

Concedidas 
0,00 78.581.617,29 - 

Desvalorização e Perdas de Ativos e 

Incorporação de Passivos 
708.635,67 87.501,73 -87,65 

Tributárias 16.538,42 30.310,02 83,27 

Custo das Mercadorias e dos Produtos 

Vendidos, e dos Serviços Prestados 
0,00 0,00 - 

Outras Variações Patrimoniais 

Diminutivas 
3.882.237,90 5.282.979,16 36,08 

Fonte: Processo TC 02823/2023-2 - Prestação de Contas Anual/2022 - DEMVAP 

Impende salientar o aumento de 300,20% nas Variações Patrimoniais 

Aumentativas Financeiras e de 29,07% nas despesas com Pessoal e Encargos, 

bem como a diminuição no Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo em 

48,91% quando comparados ao exercício anterior. 

c.  GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

A execução orçamentária em relação à Receita Realizada de R$ 118.772.566,79 e a 

Despesa Empenhada de R$ 176.416.981,02 apresentou déficit de R$ -57.644.414,23. 

A execução orçamentária por elemento de despesa do exercício está discriminada 

conforme segue: 

Tabela 16) Execução Orçamentária do Exercício por Elemento de Despesa 

Elemento Descrição Empenhada Liquidada Paga 
(%) 

Empenhada 

43 
SUBVENÇÕES 

SOCIAIS 
84.345.111,57 80.843.568,99 80.843.568,99 47,81 

39 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 

30.578.737,40 24.499.740,15 24.464.321,54 17,33 
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11 

VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 

25.457.838,28 25.457.838,28 25.453.572,04 14,43 

13 
OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 
8.649.525,30 8.649.525,30 7.908.927,21 4,90 

18 

AUXÍLIO 

FINANCEIRO A 

ESTUDANTES 

5.120.799,48 5.120.799,48 5.120.799,48 2,90 

46 
AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO 
4.568.456,28 4.228.696,95 4.228.696,95 2,59 

04 

CONTRATAÇÃO 

POR TEMPO 

DETERMINADO 

4.571.122,37 4.571.122,37 4.571.122,37 2,59 

30 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
4.258.250,75 3.614.414,72 3.518.043,95 2,41 

92 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

2.350.148,88 2.350.148,88 2.350.148,88 1,33 

32 

MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

2.326.111,12 1.885.264,98 1.885.264,98 1,32 

36 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 

883.014,38 840.631,93 840.631,93 0,50 

16 

OUTRAS 

DESPESAS 

VARIÁVEIS – 

PESSOAL CIVIL 

686.027,76 686.027,76 686.027,76 0,39 

49 
AUXÍLIO-

TRANSPORTE 
690.407,67 690.407,67 690.407,67 0,39 
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52 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

626.832,35 324.897,72 324.897,72 0,36 

51 
OBRAS E 

INSTALAÇÕES 
385.071,31 41.989,67 41.989,67 0,22 

48 

OUTROS AUXÍLIOS 

FINANCEIROS A 

PESSOAS FÍSICAS 

210.381,63 191.718,32 191.718,32 0,12 

40 

SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – 

PESSOA JURÍDICA 

205.527,50 149.798,78 149.798,78 0,12 

70 

RATEIO PELA 

PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

184.393,48 184.393,48 184.393,48 0,10 

96 

RESSARCIMENTO 

DE DESPESAS DE 

PESSOAL 

REQUISITADO 

117.792,89 98.384,35 42.284,83 0,07 

14 DIÁRIAS – CIVIL 92.928,00 92.928,00 92.928,00 0,05 

91 
SENTENÇÃS 

JUDICIAIS 
64.864,66 53.362,56 53.362,56 0,04 

47 

OBRIGAÇÕES 

TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 

32.420,75 28.180,02 28.180,02 0,02 

93 
IDENIZAÇÕES E 

RESTITUIÇÕES 
11.217,21 11.217,21 11.082,45 0,01 

Total Geral 176.416.981,02 164.615.057,57 163.682.169,58 100,00 

Fonte: Processo TC 02823/2023-2 - Prestação de Contas Anual/2022 – Balancete 

Despesa 
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Conclui-se que as despesas com Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

ocupam 14,43%, enquanto as Contratações de Terceiros (pessoas físicas e 

jurídicas) alcançam 17,33% das despesas com pessoal, o que demonstra 

predominância na contratação de terceiros para a realização dos serviços na área de 

saúde. 

Além disso, pontuou-se acerca do valor relevante de 47,81% na execução 

orçamentária do exercício no que se refere às despesas com Subvenções Sociais, 

que corresponde a valores repassados por meio de convênios a entidades privadas 

sem fins lucrativos para atendimento de saúde, quais sejam: ASSOCIACAO DE PAIS 

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS COLATINA (APAE) R$ 3.999.988,00; SOCIEDADE 

PROVEDORA DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE COLATINA (HOSP. DR. 

DILO BINDA) R$ 6.355.353,00; e,  FUNDAÇÃO SOCIAL RURAL DE COLATINA 

(HOSPITAL SÃO JOSÉ) R$ 70.488.227,99, que totalizaram R$ 80.843.568,99 dos 

valores pagos. 

No que tange aos principais programas em execução no Fundo Municipal de Saúde 

de Colatina, segue tabela com os valores gastos por ordem de importância em cada 

programa relatado. 

Tabela 17) Execução Orçamentária do Exercício por Programa 

Programa Descrição Empenhada Liquidada Paga 
(%) 

Empenhada 

0021 

ATENÇÃO À 

SAÚDE DO 

CIDADÃO 

123.468.972,00 114.275.661,88 114.083.192,46 69,99 

0020 VIVA COM SAÚDE 36.554.508,27 34.469.642,99 34.017.264,08 20,72 

0022 
VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 
9.709.348,60 9.451.915,25 9.292.861,72 5,50 

0019 

APOIO 

ADMINISTRATIVO 

À GESTÃO DE 

SAÚDE 

6.684.152,15 6.417.837,45 6.288.851,32 3,79 

Total Geral 176.416.981,02 164.615.057,57 163.682.169,58 100,00 
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Fonte: Processo TC 02823/2023-2 - Prestação de Contas Anual/2022 – Balancete 

Despesa 

Verifica-se que do total empenhado, a Execução Orçamentária priorizou o programa 

ATENÇÃO À SAÚDE DO CIDADÃO em 69,99%. 

d.  DISPONIBILIDADES E REGISTROS PATRIMONIAIS 

Do confronto entre o saldo contábil das disponibilidades e o saldo bancário 

evidenciados no Termo de Verificação das Disponibilidades (3.4.1), contata-se que as 

demonstrações contábeis refletiram adequadamente os saldos constantes dos 

extratos bancários. 

No que concerne ao saldo contábil dos demonstrativos contábeis e o valor dos 

inventários de bens (3.4.2), verifica-se que não existem divergências: 

Tabela 21) Estoques, Imobilizados e Intangíveis                                                     Em 

R$ 1,00 

Descrição 

Balanço 

Patrimonial  

(a) 

Inventário 

(b) 

Diferença 

(a-b) 

Estoques 3.916.232,81 3.916.232,81 0,00 

Bens Móveis 11.603.740,19 11.603.740,19 0,00 

Bens Imóveis 20.076.027,06 20.076.027,06 0,00 

Bens Intangíveis 15.600,00 15.600,00 0,00 

Fonte: Processo TC 02823/2023-2 - Prestação de Contas Anual/2022 – BALPAT e 

Inventários 

E.  ANÁLISE DO RELATÓRIO E DO PARECER DO CONTROLE INTERNO 

Na análise do Relatório e o Parecer Conclusivo do Controle Interno, exigidos no §2º 

do art. 82 da Lei Complementar Estadual 621/2012, no §4º do art. 135 do Regimento 

Interno do TCEES e na IN 43/2017, observou-se que o órgão controlador opinou pela 

regularidade das contas do Fundo Municipal de Saúde de Colatina.  
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f.   RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Destaca-se que o Município de Colatina não instituiu o instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS). 

No que concerne ao recolhimento de contribuições previdenciárias patronal 

devidas ao RGPS, estas foram 99,97% e 92,17% registradas e pagas, 

respectivamente. 

No que concerne ao recolhimento de contribuições previdenciárias de servidor 

devidas ao RGPS, estas foram 99,96% registradas e recolhidas. 

Em relação ao valor liquidado das contribuições previdenciárias do RGPS 

referentes à parte patronal, pontua-se que os valores registrados pela Unidade 

Gestora, no decorrer do exercício em estudo, representaram 99,97% dos valores 

devidos, sendo considerados como aceitáveis para fins de análise das contas. 

Em relação ao valor pago das contribuições previdenciárias do RGPS referentes 

à parte patronal, pontua-se que os valores pagos pela Unidade Gestora, no decorrer 

do exercício em estudo, representaram 92,17% dos valores devidos, sendo 

considerados como aceitáveis para fins de análise das contas. 

Em relação ao valor retido das contribuições previdenciárias do RGPS referentes 

à parte do servidor, pontua-se que os valores registrados pela Unidade Gestora, no 

decorrer do exercício em estudo, representaram 99,96% dos valores devidos, sendo 

considerados como aceitáveis para fins de análise das contas. 

Em relação ao valor recolhido das contribuições previdenciárias do RGPS 

referentes à parte do servidor, pontua-se que os valores recolhidos pela Unidade 

Gestora, no decorrer do exercício em estudo, representaram 99,96% dos valores 

devidos, sendo considerados como aceitáveis para fins de análise das contas. 

g. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS  

Com base nos valores demonstrados no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na 

Demonstração das Variações Patrimoniais, no Demonstrativo da Dívida Fundada e no 

Balanço Patrimonial do exercício em análise, avaliou-se o comportamento da dívida 
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decorrente de parcelamentos previdenciários, tendo sido constatada a inexistência de 

parcelamentos de débitos com autarquias previdenciárias. 

h.  PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – IN TC 36/2017 

Quanto ao Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do ativo 

imobilizado, e a respectiva depreciação, amortização ou exaustão (3.8.1), 

verificou-se o reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens do imobilizado, 

da depreciação, exaustão ou amortização acumuladas, bem como o 

Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência 

decorrentes de benefícios a empregados (3.8.2).  

4. MONITORAMENTO 

Registra-se que não há item a ser monitorado no referido exercício. 

Cabe salientar que as informações contidas nos demonstrativos contábeis devem se 

pautar segundo alguns critérios essenciais, em observância aos princípios e às 

Normas Brasileiras Aplicadas ao Setor Público, dentre os quais destacamos 

confiabilidade, fidedignidade, verificabilidade e visibilidade, conforme texto da 

Resolução CFC nº 1.132/08, a saber: 

RESOLUÇÃO CFC Nº. 1.132/08 Aprova a NBC T 16.5 — 

Registro Contábil FORMALIDADES DO REGISTRO CONTÁBIL 

[...] 

4. São características do registro e da informação contábil no 

setor público, devendo observância aos princípios e às Normas 

Brasileiras Aplicadas ao Setor Público. 

[...] 

(c) Confiabilidade – o registro e a informação contábil devem 

reunir requisitos de verdade e de validade que possibilitem 

segurança e credibilidade aos usuários no processo de tomada 

de decisão. 

14/16

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 58970-D72E6-5E496



ACÓRDÃO TC-952/2023 
Wgs/fbc 

 

 

  

(d) Fidedignidade – os registros contábeis realizados e as 

informações apresentadas devem representar fielmente o 

fenômeno contábil que lhes deu origem. 

[...] 

(l) Verificabilidade – os registros contábeis realizados e as 

informações apresentadas devem possibilitar o reconhecimento 

das suas respectivas validades. 

(m) Visibilidade – os registros e as informações contábeis devem 

ser disponibilizados para a sociedade e expressar, com 

transparência, o resultado da gestão e a situação patrimonial do 

setor público. 

Considerando que não houve divergências capazes de macular as contas, é possível 

afirmar que os demonstrativos contábeis, bem como os dados que serviram de base 

para a sua consecução, estão de acordo com os critérios descritos no fragmento 

acima. 

Ante todo o exposto, acompanhando o opinamento da Área Técnica e do Ministério 

Público de Contas, VOTO para que seja adotada a deliberação que ora submeto à 

apreciação deste Colegiado.  

 

DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Relator  

1. ACÓRDÃO TC-952/2023: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas, em: 

1.1 Julgar REGULAR a prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde de 

Colatina referente ao exercício de 2022, sob a responsabilidade dos Srs. Michel 

Fernando Barth e Rogério da Silva Resende, nos termos do inciso I, do artigo 84, 

da Lei Complementar 621/2012, dando quitação aos responsáveis, nos termos 

do art. 85, do mesmo diploma legal; 
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1.2 Dar ciência aos interessados;  

1.3 Após os trâmites regimentais, arquivar os autos. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 20/10/2023 – 40ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presidente), Domingos Augusto 

Taufner (relator) e Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha. 

 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Presidente  

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER  

Relator 

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS LUCIANO VIEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

  LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

  Subsecretária das Sessões 
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